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Varíola, febre amarela, poliomielite e meningite são 
alguns exemplos de epidemias que já foram 
enfrentadas pelo Brasil. Cabe destacar a epidemia de 
gripe espanhola de 1918 — uma variação do vírus 
H1N1 — que trouxe à tona o debate da questão 
sanitária e abriu margem para avanços significativos 
dessa temática no país. Pouco mais de cem anos 
depois, os termos do debate sobre a condução de 
políticas de saúde pública no Brasil voltam a se repetir 
com a pandemia da COVID-19. 

Ocorrida entre 1918 e 1919, a gripe espanhola 
infectou 500 milhões de pessoas — cerca de um terço 
da população mundial da época — com um número de 
mortes estimado entre 20 e 40 milhões, sendo 35 mil 
destas no Brasil (ANDRADE, 2018). À época, o vírus 
da gripe havia chegado ao país pelos portos da costa 
brasileira espalhando-se rapidamente sem fazer 
acepção por classe social (UFRGS, 2020). Essa 
característica, além de lhe render a alcunha de “gripe 
democrática”, impulsionou a campanha da Liga Pró 
Saneamento do Brasil, que culminou com a criação do 
Departamento Nacional de Saúde Pública (DNSP) em 
dezembro de 1919 (FGV, n.d.). 

A necessidade da criação de um órgão de saúde 
pública no Brasil foi evidenciada pela alta propagação 
da doença e a evidente ausência de uma instituição 
nacional capaz de fazer frente a esse tipo de ameaça. 
Com efeito, a epidemia acabou por levar a uma 
valorização do sistema público de saúde a posteriori. 
Por não haver uma política pública coordenada à 
época, implantou-se um caos econômico e social em 
uma população que morria em suas casas sem acesso 
a equipamentos de proteção individual (FIORAVANTI, 
2020).  

A partir da década de 20, a intervenção e 
participação estatal no debate da saúde pública 
tenderam a se ampliar e solidificar (FGV, n.d.). Diante 
dessa nova perspectiva nacional, foi criado em 1930 o 
Ministério dos Negócios da Educação e Saúde, que 
incorporou o DNSP à pasta. Com o desdobramento 
deste ministério, em 1953, é criado o Ministério da 
Saúde e o Ministério da Educação (FUNASA, 2017). 

Foi apenas em 1988, com a promulgação da nova 
Constituição Federal Brasileira (Arts. 196 a 200 da 
seção II da Saúde), que o Estado brasileiro passou a 
ser obrigado a garantir à população, saúde de forma 
pública e universal (FUNASA, 2017). 

Por conseguinte, em 1990 é instituído o SUS 
(Sistema Único de Saúde), tornando o Brasil o único 
país a garantir assistência completamente gratuita e 
integral a mais de 100 milhões de habitantes (MS, 
2015). Trinta anos após a criação do órgão mais 
importante da saúde no Brasil, a COVID-19 coloca a 
efetividade desse sistema em debate. 

Em 11 de março de 2020, a COVID-19, causada 
pelo vírus Sars-Cov-2, foi declarada como pandemia 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS). Uma vez 
que a COVID-19 ainda não tem tratamento ou vacina, 
a OMS recomenda como principal estratégia o 
isolamento social, que visa achatar a curva e deter o 
contágio.  

Nos casos em que não foi possível prevenir o 
contágio da doença, coube principalmente ao SUS 
acolher e tratar do grande número de infectados em 
todo o território nacional (SANTOS, 2020).  

Cabe frisar que atualmente 55% das Unidades de 
Terapia Intensiva (UTI) estão dentro da saúde privada, 
sendo que apenas 22% da população possui plano de 
saúde (ANS, 2019). Os 45% dos leitos restantes de UTI 
sob os cuidados do SUS é que atendem todo o da 
população brasileira — que depende do sistema 
público (DATASUS, 2020). Ou seja, embora a 
quantidade absoluta de leitos de UTI esteja dentro do 
recomendado pela OMS (de 1 a 3 leitos para cada 10 
mil habitantes), o desafio está na distribuição, em que 
¾ da população disputa metade das UTIs (LEÃO, 
2020). 

Outro fator relevante é que, segundo um 
levantamento do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), os estados do 
Maranhão, Acre, Roraima, Pará, Amapá e Piauí 
possuem menos de um leito de UTI a cada 10 mil 
habitantes. (Censo AMIB; 2016). 

Com a sobrecarga causada pela pandemia, foram 
instalados Hospitais de Campanha, para aumentar o 
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número de leitos de UTI e a capacidade de 
atendimento. Contudo, segundo levantamento do G1 
publicado em 30 de abril, Amazonas, Ceará, 
Pernambuco e Rio de Janeiro, já passavam de 90% de 
leitos ocupados, se aproximando do colapso. 

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) emitiu uma 
recomendação no dia 24 de abril, na qual orientava 
que, os gestores do SUS requisitam o uso de recursos 
assistenciais privados — como leitos de UTI — para 
garantir o atendimento durante a pandemia. 

Além disso, a necessidade de equipamentos e 
recursos adequados para atender as demais 
ocorrências de atendimento — uma reivindicação 
recorrente dos agentes de saúde — é agravado com o 
impacto causado pela Covid-19. O efeito é o aumento 
do potencial de propagação do coronavírus, uma vez 
que a população e os agentes de saúde não têm 

equipamentos de proteção individuais (EPIs) o 
suficiente. Ademais, a falta de testes gera uma 
subnotificação de casos e dificulta a identificação e o 
combate à pandemia, o que significa que os desafios 
aqui listados podem ser muito maiores do que o 
projetado (MACHADO; BARIFOUSE, 2020). 

Aprendemos muito com a Gripe Espanhola em 
1919. De lá pra cá, criamos e aperfeiçoamos um 
sistema único de saúde capaz de oferecer uma 
resposta razoavelmente coordenada frente a ameaças 
como o COVID-19 em 2020. Contudo, o SUS factual 
está distante de garantir o direito universal à saúde com 
a devida qualidade, como propõe o seu artigo de 
nascimento. Assim como a gripe espanhola, o novo 
coronavírus sinaliza a urgência de uma reforma 
sanitária que passe pela democratização e valorização 
do SUS e seus profissionais de saúde. 

Rio de Janeiro - RJ, 17 de março de 2021. 
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